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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 1.700, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autor iza  o  chefe  do  Poder
Executivo  Municipal  a  outorgar
poderes  ao  contador  municipal
para atuar junto à Receita Federal
d o  B r a s i l  e  d á  o u t r a s
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal

autorizado a outorgar poderes através de procuração ao
contador  municipal  para  atuar  junto  ao  e-CAC -  Centro
Virtual de Atendimento ao Contribuinte, sistema da Receita
Federal do Brasil que permite a comunicação via internet
entre os  órgãos da Administração Pública Municipal  e  a
Receita Federal do Brasil.

§1º- A autorização de que trata o caput atinge todos os
Fundos, Secretarias, e outros órgãos municipais registrados
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, existentes
ou que venham a ser criados.

§2º-  A  autorização  de  que  trata  o  ‘caput”  abrange
todos os serviços disponibilizados no Portal e-CAC, podendo
ser  realizada  por  tempo  indeterminado  e  revogada  a
qualquer  tempo  por  ato  do  Chefe  do  Poder  Executivo
Municipal.

Artigo 2º  –  A procuração de que trata o artigo 1º
abrange  também  o  envio  de  declarações  por  certificados
digitais do contador municipal.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a disposições em contrário.

Magda, 11 de dezembro de 2024.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº. 1.701, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Regulamenta a  aplicação da Lei
Federal  n°  13.709,  de  14  de
agosto  de  2018  (Lei  Geral  de
Proteção  de  Dados  Pessoais  -
LGPD),  no  âmbito  do  Poder
Executivo do Município de Magda,
autoriza  a  criação  do  Comitê
Gestor de Governança de Dados e
I n f o r m a ç õ e s  e  d á  o u t r a s
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA
DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - Esta lei regulamenta a aplicação da Lei n°
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD), no âmbito do Poder Executivo do
Município de Magda.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  desta  Lei,  adotam-se  as
terminologias previstas no art. 5° da Lei n° 13.709/2018.

Artigo  2º  -  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá
instituir  um Comitê  Gestor  de  Governança  de  Dados  e
Informações da Prefeitura do Município de Magda.

Artigo 3º - O Comitê Gestor de Governança de Dados
e Informações da Prefeitura do Município de Magda será
instituído mediante Portaria, e será responsável por auxiliar
o controlador no desempenho das seguintes atividades:

I  -  Monitoramento contínuo de dados pessoais e de
fluxos das respectivas operações de tratamento;

II - Análise de risco;
III - Elaboração e atualização contínua da Política de

Proteção de Dados Pessoais;
IV - Orientar, sob o aspecto formal, a implantação, em

seus respectivos âmbitos, da Política de Proteção de Dados
Pessoais,  em  conformidade  com  as  diretrizes  gerais
deliberadas;

V  -  Expedir  normas  regulamentares  necessárias  ao
cumprimento da Lei n° 13.709/2018 e desta Lei;

VI - Assegurar o cumprimento das normas relativas à
proteção  dos  dados  pessoais,  de  forma  adequada  aos
objetivos da Lei n° 13.709/2018;

VII - Recomendar ao Prefeito Municipal de Magda, as
medidas  indispensáveis  à  implementação  e  ao
aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários
ao correto cumprimento do disposto na Lei n° 13.709/2018;

VIII  -  Orientar  as  demais  unidades  da  estrutura
organizacional da Prefeitura Municipal de Magda no que se
refere ao cumprimento do disposto na Lei n° 13.709/2018 e
nesta Lei;

IX -  Monitorar  a aplicação da Lei  n° 13.709/2018 e
desta Lei no âmbito da Prefeitura Municipal de Magda.

Parágrafo único. O Comitê Gestor de Governança de
Dados e Informações da Prefeitura do Município de Magda
será  composto  por  03  (três)  membros,  que  deverá
obrigatoriamente,  ser  servidor  efetivo  e  com  formação
Superior na área de Tecnologia da Informação, tendo como
Presidente um de seus membros, o qual exercerá a função
de ENCARREGADO DE DADOS PESSOAIS após indicação do
CONTROLADOR.

Artigo 4º - A Política de Proteção de Dados Pessoais, a
que alude o inciso III do art. 3° desta Lei, corresponde à
compilação de regras de boas práticas e de governança
para  tratamento  de  dados  pessoais,  de  observância
obrigatória  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública, devendo conter, no mínimo:

I  -  Descrição  das  condições  de  organização,  de
funcionamento  e  dos  procedimentos  de  tratamento,
abrangendo  normas  de  segurança,  padrões  técnicos,E
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mecanismos  internos  de  supervisão  e  de  mitigação  de
riscos, plano de resposta a incidentes de segurança, bem
como obrigações específicas para os agentes envolvidos no
tratamento e ações educativas aplicáveis;

II - Indicação da forma de publicidade das operações
de tratamento, preferencialmente em espaço específico nos
respectivos  sítios  eletrônicos  oficiais,  respeitadas  as
recomendações  da  autoridade  nacional;

Artigo 5º - Os direitos do titular de dados pessoais,
em  qualquer  caso,  serão  ponderados  com  o  interesse
público de conservação de dados históricos, exercício de
políticas  públicas,  preservação  da  transparência  da
instituição e das condutas de agentes públicos, no exercício
de  suas  atribuições,  e  divulgação  de  informações
relevantes  à  sociedade,  no  exercício  da  democracia.

Parágrafo único. O titular dos dados pessoais tem o
direito de peticionar, em relação aos seus dados, contra a
unidade  administrativa  que  realizou  o  tratamento,
mediante requerimento endereçado ao Comitê Gestor de
Governança de Dados e Informações, com direito a Recurso
Ordinário dirigido ao Prefeito Municipal de Magda.

Artigo  6º  -  A  Prefeitura  Municipal  de  Magda,  na
condição de Controladora, manterá registro das operações
de  tratamento  de  dados  pessoais  que  real izar,
especialmente  quando  baseado  no  legítimo  interesse,
solicitando-se, quando necessário, consentimento do titular
dos  dados  pessoais,  observando-se  que  tais  registros,
também,  deverão  ser  realizados  por  qualquer  empresa
contratada que atue como operadora de dados pessoais.

Artigo  7º  -  Qualquer  empresa  contratada  pela
Prefeitura Municipal de Magda que atue como operadora de
dados  pessoais  deverá  realizar  o  devido  tratamento
conforme a Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
dados Pessoais (LGPD), devendo a Comissão de Licitações e
Contratos, assim como os demais servidores que atuarem
no  procedimento  de  contratações  públicas  orientar  a
observância dos preceitos, instruções e das normas sobre a
matéria.

Parágrafo  único.  Os  editais  de  Licitações,  os
chamamentos  públicos,  as  dispensas  de  licitação,  as
inexigibilidades de licitação, assim como os instrumentos
contratuais  utilizados  para  estabelecer  as  relações  de
serviço  com  a  Prefeitura  Municipal,  deverão  mencionar
expressamente  a  possibilidade  de  verificação  da  adoção
das instruções e normas pela contratada no que se refere a
Lei  n°  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  dados
Pessoais  (LGPD),  estando  sujeitos  a  penalidades
administrativas  decorrentes  da  Lei  de  Licitações.

Artigo 8º - Os padrões de interoperabilidade para fins
de portabilidade, livre acesso aos dados e segurança, assim
como sobre o tempo de guarda dos registros, tendo em
vista especialmente a necessidade e a transparência serão
regulamentadas por Decreto Municipal, ouvido previamente
o Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações.

Artigo 9º - O ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE
DADOS PESSOAIS de que trata o parágrafo único do art. 3°

desta  Lei,  atuará  como  canal  de  comunicação  entre  a
Prefeitura Municipal de Magda, os titulares dos dados e a
Autoridade Nacional  de Proteção de Dados (ANPD),  bem
como com outras entidades de proteção de dados pessoais,
sendo que:

I  -  Deve  possuir  conhecimentos  multidisciplinares
essenciais  à  sua  atribuição,  preferencialmente
conhecimentos  relativos  à  privacidade  e  à  proteção  de
dados pessoais,  à análise jurídica,  à gestão de riscos,  à
governança de dados e ao acesso à informação no setor
público;

I I  -  Deve  receber  contínuo  aperfeiçoamento
relacionado aos conhecimentos de que trata o inciso I do
caput deste artigo;

III - Deve ser nomeado, por meio de portaria, no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei;

IV  -  Não  poderá  ser  designado  para  desenvolver
atividades nas unidades de tecnologia da informação ou
para  atuar  como  gestor  responsável  por  sistemas  de
informação no órgão e na entidade.

§  1°  A  identidade  e  as  informações  de  contato  do
encarregado  serão  divulgadas  no  sítio  eletrônico  da
Prefeitura  Municipal  de  Magda,  dando-se  ostensiva
publicidade.

§ 2° O disposto no "caput" deste artigo não impede
que  os  demais  setores  e  departamentos  da  Prefeitura
Municipal de Magda, em seus respectivos âmbitos, prestem
auxílio administrativo para desempenhar os procedimentos
de proteção/tratamento de dados, em interlocução com o
ENCARREGADO DE DADOS PESSOAIS.

Artigo 10  -  O ENCARREGADO DE DADOS PESSOAIS
deverá receber o apoio necessário para o desempenho de
suas funções, bem como ter acesso motivado a todas as
operações de tratamento de dados pessoais no âmbito da
Administração Pública Direta.

Parágrafo  único.  O  ENCARREGADO  DE  DADOS
PESSOAIS designado em conformidade com esta Lei deverá
desempenhar  suas  atribuições  em  articulação  com  a
Ouvidoria da Prefeitura Municipal de Magda.

Artigo  11  -  São  atividades  do  ENCARREGADO  DE
DADOS PESSOAIS:

I - Receber reclamações e comunicação dos titulares
dos dados, prestar esclarecimentos e adotar providências,
observado o disposto no art. 4° desta Lei;

I I  -  Receber  comunicações  da  ANPD  e  adotar
providências;

III - Orientar os servidores e demais colaboradores do
Município  de  Magda  a  respeito  das  práticas  a  serem
adotadas em relação à proteção de dados pessoais;

IV - Elaborar relatórios de impacto à proteção de dados
pessoais, quando necessário;

V - Adotar as medidas necessárias à publicação dos
relatórios  de impacto à proteção de dados pessoais,  na
forma solicitada pela autoridade nacional;

VI  -  Receber  e  encaminhar  à  Administração  da
Prefeitura  Municipal  de  Magda  para  adoção  dasE
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providências  pertinentes:
a) as sugestões direcionadas, nos termos do art. 32 da

Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018;
b) o informe de que trata o art. 31 da Lei n° 13.709, de

14 de agosto de 2018;
VII - Executar as demais atribuições estabelecidas em

normas complementares;
Artigo 12 - Mediante requisição do ENCARREGADO DE

DADOS  PESSOAIS,  os  departamentos  administrativos
deverão encaminhar, no prazo assinalado, as informações
eventualmente  necessárias  para  atender  solicitação  da
autoridade nacional ou de titulares dos direitos, devendo
ser  comunicadas,  pelo  gestor  do  departamento
administrativo  responsável  pelo  tratamento  dos  dados:

I  -  A  existência  de qualquer  tipo de tratamento de
dados pessoais;

II - Contratos que envolvam dados pessoais;
III  -  Situações  de  conflito  entre  a  proteção  de  dados

pessoais,  o  princípio  da  transparência  ou  algum  outro
interesse público;

IV - Qualquer outra situação que precise de análise e
encaminhamento.

Artigo 13  -  Os  requerimentos  do titular  de  dados,
formulados nos termos do art. 18 da Lei n° 13.709, de 14
de agosto de 2018, serão direcionados ao ENCARREGADO
DE  DADOS  PESSOAIS,  e  deverão  observar  os  prazos  e
procedimentos  previstos  na  Lei  n°  12.527,  de  18  de
novembro de 2011.

§ 1° Os requerimentos de que trata o "caput" deste
artigo serão respondidos pelo ENCARREGADO DE DADOS
PESSOAIS, com o apoio técnico dos demais departamentos
da Prefeitura Municipal de Magda.

§ 2° O pedido acerca do tratamento de dados pessoais
solicitado  pelo  titular  não  se  confunde  com  o  pedido
realizado com fundamento na

Lei  n°  12.527/2011,  mantendo-se  válidos  os
dispositivos  que  restringem  o  acesso  a  informações
pessoais por terceiros, salvo após decorrência do prazo de
sigilo, previsão legal ou consentimento expresso do titular.

Artigo 14  -  O ENCARREGADO DE DADOS PESSOAIS
comunicará ao Prefeito Municipal da Prefeitura Municipal de
Magda e ao titular dos dados a ocorrência de incidente de
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos
titulares informando:

I  -  A  descrição  da  natureza  dos  dados  pessoais
afetados;

II - As informações sobre os titulares envolvidos;
III - A indicação das medidas técnicas e de segurança

utilizadas  para  a  proteção  dos  dados,  observados  os
segredos comercial e industrial;

IV - Os riscos relacionados ao incidente;
V - Os motivos da demora, no caso de a comunicação

não ter sido imediata;
VI - As medidas que foram ou que serão adotadas para

reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.
Parágrafo único. A comunicação será feita em prazo

razoável, conforme definido em Decreto.
Artigo  15  -  O  tratamento  de  dados  pessoais,  em

conformidade com o art. 6°, incisos I ao X da Lei n° 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS - LGPD) é qualquer ação que se faça com
dados  pessoais,  como  coleta,  produção,  recepção,
classificação,  utilização,  acesso,  reprodução,  transmissão,
d istr ibuição,  processamento,  arquivamento,
armazenamento,  eliminação,  avaliação  ou  controle  da
informação,  modificação,  comunicação,  transferência,
difusão  ou  extração,  devendo  o  seu  processamento  ser
devidamente  regulamentado  através  de  Instrução
Normativa  elaborada  pelo  COMITÊ  GESTOR  DE
GOVERNANÇA DE DADOS E INFORMAÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MAGDA e aprovado pelo CONTROLADOR DE
DADOS PESSOAIS por meio de Decreto Municipal.

Parágrafo  único.  Para  fins  de  elaboração  da  Instrução
Normativa  complementar  e  demais  processos  de
tratamento  de  dados  pessoais  no  âmbito  da  Prefeitura
Municipal de Magda deverão ser obedecidas as bases legais
insertas no art. 7°, incisos I ao X, e caput art. 23 da Lei n°
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS - LGPD) além das diversas normas
infraconstitucionais,  decorrentes  de  tais  princípios  que
asseguram a privacidade, a intimidade, a veracidade e o
acesso dos direitos da personalidade da pessoa natural,
v.g, art. 43 do Código de Defesa do Consumidor; arts. 11,
12, 16, 17 e 21 do Código Civil; art. 3°, inciso IX da Lei
Geral de Telecomunicações (Lei n° 9.472/97); art. 313-A do
Código Penal; art. 5° da Lei n° 12.414/2011 (Lei do cadastro
positivo);  art.  31 da Lei  de acesso à informação (Lei  n°
12.527/2011);  Lei  do  Marco  Civil  da  Internet  (Lei  n°
12.965/2014), dentre outras.

A r t i g o  1 6  -  C a b e  a o s  D e p a r t a m e n t o s
Técnico/Administrativos da Prefeitura Municipal de Magda
fornecer  ao  Comitê  Gestor  de  Governança  de  Dados  e
Informações  os  subsídios  técnicos  necessários  para
elaboração e monitoramento de diretrizes gerais relativas
às operações de tratamento de dados pessoais;

Artigo  17  -  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo
Municipal  a  conceder  gratificação  de  função  de  80%
(oitenta por cento) sobre o menor vencimento municipal ao
integrante  titular  do  Comitê  Gestor  de  Governança  de
Dados e Informações da Prefeitura do Município de Magda e
desenvolva funções além daquelas inerentes ao seu cargo,
desde que não caracterizem acúmulo de cargos.

§ 1° O valor da gratificação não incidirá sobre o cálculo
do 13°, férias e demais vantagens pessoais do servidor.

§  2°  Em  hipótese  alguma,  somadas  todas  as
vantagens,  os  vencimentos  dos  integrantes  do  Comitê
poderão superar os do Prefeito Municipal.

§ 4° A percepção da gratificação estipulada no "caput"
não  se  incompatibiliza  com  o  recebimento  de  outras
gratificações ou adicionais concedidos com fundamento em
outras leis pelo exercício de outras funções além daquelas
inerentes ao seu cargo.E
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Artigo  18  -  Os  efeitos  financeiros  decorrentes  desta
Lei  Complementar  correrão  à  conta  de  dotações
orçamentárias  próprias,  suplementadas  se  necessário.

Artigo 19 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a disposições em contrário.

Magda, 11 de dezembro de 2024.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº. 1.702, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
Crédito  Adicional  Suplementar,
para  os  fins  que  especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Artigo  1º  -  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito

adicional suplementar no Orçamento vigente do Município
de Magda, no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro
mil reais), na forma do Artigo 41, inciso I da Lei Federal nº
4.320/64  e  dest inados  a  reforçar  as  dotações
orçamentárias.

Parágrafo  Único  -  A  discriminação  da  despesa,  o
programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa
do  Crédito  Adicional  Suplementar  estão  discriminadas
abaixo:
FONTE C.A DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020200 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0004.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL

F.R 01 110.000 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

020101 SETOR DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

27.812.0006.2007.0000 ESPORTE É VIDA

F.R 01 110.000 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0011.2050.0000 PREVENÇÃO À DOENÇAS

F.R 01 110.000 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.900,00

020900 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS

15.452.0012.2060.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

F.R 01 110.000 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00

F.R 01 110.000 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00

F.R 01 110.000 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.600,00

021000 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.0019.2069.0000 DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E ECONÔMICO

F.R 01 110.000 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.500,00

TOTAL................................................................
..................................................R$ 54.000,00

Artigo 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que
trata o artigo 1º, serão custeados por anulações parciais de
dotações  orçamentárias  fixadas  no  orçamento  vigente,
conforme dispõe o inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei
Federal n. º 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$
54.000,00  (cinquenta  e  quatro  mil  reais)  elencadas  no
quadro abaixo:
FONTE C.A DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020200 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0004.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL

F.R 01 110.000 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.000,00

020300 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

04.123.0005.2006.0000 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

F.R 01 110.000 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

021000 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.0019.2069.0000 DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E ECONÔMICO

F.R 01 110.000 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

TOTAL................................................................
..................................................R$ 54.000,00

Artigo 3º  –  Fica  alterado o  Plano Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos desta Lei.

Artigo  4º  –  F icam  al teradas  as  Diretr izes
Orçamentárias – LDO do exercício de 2024, nos mesmos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos
desta Lei.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a disposições em contrário.

Magda, 11 de dezembro de 2024.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº. 1.703, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
Crédito  Adicional  Suplementar,
para  os  fins  que  especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Artigo  1º  -  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito

adicional suplementar no Orçamento vigente do Município
de Magda, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na
forma do Artigo 41, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64 e
destinados a reforçar as dotações orçamentárias.

Parágrafo  Único  -  A  discriminação  da  despesa,  o
programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa
do  Crédito  Adicional  Suplementar  estão  discriminadas
abaixo:
FONTE C.A DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0011.2050.0000 PREVENÇÃO À DOENÇAS

F.R 00 310.000 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

TOTAL................................................................
.....................................................R$ 30.000,00

Artigo 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que
trata o artigo 1º, serão custeados por anulações parciais de
dotações  orçamentárias  fixadas  no  orçamento  vigente,
conforme dispõe o inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei
Federal n. º 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais) elencadas no quadro abaixo:
FONTE C.A DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020502 ENSINO

12.364.0007.2028.0000 CRIANÇA NA ESCOLA

F.R 01 110.000 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

TOTAL................................................................
.....................................................R$ 30.000,00

Artigo 3º  –  Fica  alterado o  Plano Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos desta Lei.

Artigo  4º  –  F icam  al teradas  as  Diretr izes
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Orçamentárias – LDO do exercício de 2024, nos mesmos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos
desta Lei.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a disposições em contrário.

Magda, 11 de dezembro de 2024.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 590, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2.024.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder  férias  regulamentares a  FONOAUDIOLOGA,

Sra. ANA PAULA LAVERDE ALVARENGA, portadora do
RG nº 32.142.091-3, totalizando 10 (dez) dias referentes ao
período aquisitivo de 2021 a 2022, com período de gozo de
11/12/2024 à 20/12/2024.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
MAGDA (SP), 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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Município de Magda 

Rua 7 de Setembro, 981 – CEP 15310-000 – Magda – SP 

Tel. (17) 3487-9020 - www.magda.sp.gov.br 

CNPJ 45.660.628/0001-51 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº 78/2024 

Processo 

Adm nº 
82/2024 

Dispensa nº 22/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCAÇÃO E SESSÃO DE 

LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE ANÁLISE ESTRUTURADA 

DE DADOS TÉCNICOS E GERENCIAIS, DISPONIBILIZADOS 

VIA INTERNET, CONTENDO INFORMAÇÕES 

PADRONIZADAS QUE GARANTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO DA UNIÃO E DO 

ESTADO, ALÉM DE GERAÇÃO DE RELATÓRIOS E 

DEMONSTRATIVOS TÉCNICOS QUE PERMITAM O 

ACOMPANHAMENTO DAS METAS FISCAIS E INDICADORES 

DE GESTÃO FISCAL DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

Contratante MUNICÍPIO DE MAGDA (SP) 

Contratada METABIT SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA 

Vigência 12 meses. Do dia 18/12/2024 à 18/12/2025. 

Valor Global R$ 15.864,00 (quinze mil, oitocentos e sessenta e quatro reais). 

Assinatura 06 de dezembro de 2024. 

 

Magda (SP), 06 de dezembro de 2024. 

 

 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 60, DE 2024

Dispõe  sobre  a  aprovação  das
contas da Prefeitura Municipal de
Magda, relativas ao exercício de
2022.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA
APROVOU  E  EU,  PROMULGO  O  SEGUINTE  DECRETO
LEGISLATICO:

Art.  1º  Ficam  aprovadas  as  contas  da  Prefeitura
Municipal de Magda, relativas ao exercício de 2022.

Parágrafo  Único.  Fica  aprovada  em  todos  os  seus
termos à decisão exarada pela Segunda Câmara do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que, nos autos
do TC nº 003910.989.22-7, em sessão de 16/07/2024, pelo
voto do Auditor Substituto de Conselheiro Josué Romero,
Relator,  e  da  Conselheira  Cristiana  de  Castro  Moraes,
Presidente em exercício, e do Conselheiro Sidney Estanislau
Beraldo,  que  emitiu  parecer  favorável  à  aprovação  das
contas  prestadas  pela  Prefeitura  Municipal  de  Magda,
relativas ao exercício de 2022, bem como o relatório e o
parecer  emitidos pela  Comissão de Tributos,  Finanças e
Orçamento, nos termos do artigo 190, § 1º, do Regimento
Interno.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Magda-SP, 11 de dezembro de 2024.
MARCOS AURÉLIO BATELLO
Presidente
ADRIANA MARTINS BARBOSA FERNANDES
Primeira Secretária
VICTOR HUGO TARDIOLI COSTA
Segundo Secretário

...........................................................................................................

Atos
Atos

ATO Nº 199, DE 2024.

Altera dia e horário das reuniões
ord inár ias  das  Comissões
P e r m a n e n t e s  d a  C â m a r a
Municipal de Magda e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  Havendo matérias  a  deliberar  as  Comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Magda se reunirão
nas segundas e quartas, terças-feiras do mês, das 17h30 às
18h30.

Art. 2º O presente Ato entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Magda-SP, 11 de dezembro de 2024.
MARCOS AURÉLIO BATELLO

Presidente
...........................................................................................................
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